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e se admita o candidato aprovado na Parte Permanente do Quadro 
Docente, o que ocorrer primeiro.

1.5.1. O prazo de admissão poderá ser prorrogado uma única 
vez, podendo atingir o prazo máximo total de 02 (dois) anos de 
contratação.

1.6. A carga horária semanal é de 24 (horas) semanais de 
trabalho, podendo variar para os períodos diurno, noturno ou misto.

1.7. O candidato classificado e admitido poderá, a critério da 
UNICAMP, exercer atividades internas e externas.

2. DA INSCRIÇÃO
2.1. As inscrições deverão ser realizadas exclusivamente por 

meio do link eletrônico https/solicita.dados.unicamp.br/concurso/ 
no período de 13 de maio de 2024 (a partir das 9h) até 24 de maio 
de 2024 (até às 23h59) - horário de Brasília através do upload dos 
seguintes documentos:

a) digitalização dos documentos de identificação pessoal (RG, 
CPF e título de eleitor ou RNE no caso de estrangeiros) - arquivo 
em PDF;

b) prova de que é portador do título de doutor de validade 
nacional - arquivo em PDF;

c) um exemplar (1) do curriculum vitae, detalhando atividades 
científicas, didáticas, profissionais e demais informações que permi-
tam avaliação dos méritos do candidato - arquivo em PDF;

d) um (1) exemplar ou cópia de cada trabalho ou documento 
mencionado no curriculum vitae - arquivo em PDF.

2.2 O sistema emitirá um protocolo de recebimento após o 
encerramento da inscrição do candidato.

3. DAS PROVAS
3.1. O presente processo seletivo sumário constará das seguintes 

provas:
I. prova Escrita (peso 2)
II. prova de Títulos (peso 1)
3.2. A realização das provas está prevista para o dia 05 de 

agosto de 2024 na Faculdade de Educação - Unicamp - localizada na 
Av. Bertrand Russel, Nº 801 - CEP: 13083-865 - Cidade Universitária 
“Zeferino Vaz”, Campinas – São Paulo.

3.3.1. - A prova escrita terá duração de 120 (cento e vinte) 
minutos, sendo 60 (sessenta) minutos para consulta bibliográfica 
em material impresso e 60 (sessenta) minutos para elaboração das 
respostas, sem consulta ao material impresso ou a qualquer equipa-
mento eletrônico.

3.4. Na prova de títulos a Comissão Julgadora apreciará o curri-
culum vitae elaborado e comprovado pelo candidato.

4. DA AVALIAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROVAS
4.1. As provas terão caráter classificatório.
4.2. Ao final de cada uma das provas, cada examinador atribuirá 

ao candidato uma nota de 0 (zero) a 10 (dez).
4.3. Ao término das provas, cada candidato terá de cada 

examinador uma nota final, que será a média ponderada das notas 
atribuídas pelo examinador ao candidato.

4.4. As notas finais serão calculadas até a casa dos centésimos, 
desprezando-se o algarismo de ordem centesimal, se inferior a cinco 
e aumentando-se o algarismo da casa decimal para o número sub-
sequente, se o algarismo da ordem centesimal for igual ou superior 
a cinco.

4.5. Serão considerados habilitados os candidatos que obtiverem 
notas finais iguais ou superiores a 07 (sete), de cada examinador.

4.6. Cada examinador fará a classificação dos candidatos, pela 
sequência decrescente das notas finais por ele apuradas e indicará 
o(s) candidato(s) habilitados para admissão, de acordo com as notas 
finais obtidas nos termos do item anterior.

4.7. Será indicado para admissão o candidato que obtiver o 
primeiro lugar, isto é, maior número de indicações da Comissão 
Julgadora.

4.8. O empate nas indicações será decidido pela Comissão 
Julgadora, prevalecendo sucessivamente a média geral obtida e o 
maior título universitário. Persistindo o empate a decisão caberá, por 
votação, à Comissão Julgadora. O presidente terá voto de desempate, 
se couber.

5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
5.1. A Comissão Julgadora será constituída de 03 (três) membros 

titulares e 02 (dois) suplentes, portadores, no mínimo, do título de 
Doutor.

5.2. O presente processo seletivo sumário terá validade pelo 
prazo de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, a contar da data 
da publicação de sua homologação pela Congregação da unidade no 
Diário Oficial do Estado.

5.3. A participação do candidato no presente processo seletivo 
sumário implicará no conhecimento do presente Edital e aceitação 
das condições nele previstas.

5.4. O processo seletivo sumário obedecerá às disposições con-
tidas na Deliberação CAD- A-003/2018, que dispõe sobre admissões 
de docentes em caráter emergencial.

5.5. O candidato poderá interpor recurso contra o resultado final 
do Processo Seletivo Sumário, exclusivamente de nulidade, no prazo 
de 02 (dois) dias úteis após a divulgação do resultado final do proces-
so. O recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Faculdade de Educação 
da UNICAMP e protocolado na Seção de Apoio aos Departamentos.

5.6. O candidato selecionado para admissão apenas terá sua 
contratação realizada se atender às determinações da Diretoria Geral 
de Recursos Humanos da Unicamp no tocante à documentação 
necessária:

5.6.1. - Título de Doutor de validade nacional;
5.6.2. - Ter completado 18 anos de idade na data da admissão;
5.6.3. - Não ter sido demitido por justa causa da Universidade 

Estadual de Campinas;
5.6.4. - Não ter vínculo de trabalho temporário com a Universida-

de Estadual de Campinas nos últimos 6 meses, nos termos do artigo 
452 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT);

5.6.5. - Estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;
5.6.6. - Apresentar atestado de antecedentes criminais negativo, 

cuja comprovação deverá se dar pela apresentação de Certidão de 
Antecedentes Criminais emitida pelo Departamento de Polícia Fede-
ral; Atestado de Antecedentes Criminais emitido pela Secretaria de 
Segurança Pública do Estado de São Paulo e Atestado de Anteceden-
tes Criminais emitido pelos Estados onde o candidato houver residido 
ou exercido cargo ou função pública nos últimos 5 (cinco) anos. O 
comprovante deverá ser expedido, no máximo, há 90 dias ou dentro 
do prazo de validade consignado no documento;

5.6.7. - Apresentar cópia da última declaração de Imposto de 
Renda entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração pública 
de bens, de acordo com a Lei n.º 8.429/92, regulamentada pelo Decre-
to Nº 41.865 de 16 de junho de 1997, com as alterações do Decreto 
N° 54.264 de 23 de abril de 2009;

5.6.8. - Gozar de boa saúde física e mental, estando apto para o 
exercício da função, sem qualquer restrição.

5.7. O docente admitido em caráter emergencial não integrará o 
Quadro Docente da Universidade, não comporá colégios eleitorais e 
não poderá exercer atividades de representação.

5.8. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pela 
Comissão do Processo Seletivo Sumário do Departamento de Filosofia 
e História da Educação (da Faculdade de Educação) da UNICAMP.

Maiores Informações poderão ser obtidas junto à Seção de Apoio 
aos Departamentos, da Faculdade de Educação, pelo telefone (19) 
3521-5671 ou pelo e-mail deptosfe@unicamp.br.

ANEXO I PROGRAMAS DAS DISCIPLINAS
EL774 - ESTÁGIO SUPERVISIONADO I
Ementa:
Desenvolvimento de atividades de estágio, atividades de imersão 

no campo de trabalho que propiciem, ao professor em formação, 
o contato com experiências, práticas e conhecimentos de natureza 
profissional.

Objetivos:
O objetivo deste projeto de estágio é discutir as principais con-

tribuições do exercício da docência para as atividades escolares no 
Brasil. Pretende-se que o aluno compreenda as questões relativas ao 
exercício do magistério a partir de uma perspectiva histórica. A disci-
plina trata, por um lado, dos processos de profissionalização docente 
e da história das práticas de ensino entre a idade moderna e contem-
porânea. Por outro, discute os modos como atualmente a docência é 
percebida e lembrada de modo a interrogar as representações sociais 
que envolvem o trabalho docente na contemporaneidade.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

 DIRETORIA GERAL DE RECURSOS 
HUMANOS
 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL
A Diretoria Geral de Recursos Humanos, através da Divisão 

de Administração de Pessoal, torna sem efeito a convocação 
publicada no DOE de 03/05/2024 do(a) candidato(a) MARJOU-
RIE DRAGONI DE ARRUDA BISCARO, aprovado(a) no concurso 
público 154/2022 em 11º lugar, para a função de MEDICO/ 
Médico Psiquiatra, junto a Unicamp.

Fica convocado(a) para admissão o(a) candidato(a) 
classificado(a) no Concurso Público, Edital de Abertura 154/2022, 
para preenchimento da função/perfil: MEDICO / Médico psiquiatra da 
Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão da 
Unicamp. Classificação - nome: 10° - GUILHERME VIANA ESPESSOTO. 
Para isso, no prazo de 5(cinco) dias úteis a contar desta publicação, 
o(a) candidato(a) deverá:

1 - Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar via e-mail 
docpaepe@unicamp.br as cópias dos documentos listados na página 
https://www.dgrh.unicamp.br/produtos/admissao-paepe/, bem como 
os documentos solicitados no item 15.2 do edital de abertura.

O não envio das cópias dos documentos no prazo estabelecido 
será considerado como desistência por parte do(a) interessado(a);

2 - Acessar http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.br/eSisla, 
clicar na aba "Ingressante" e enviar os laudos e informações necessá-
rias para atender os itens 15.3 a 15.3.3 do edital de abertura.

Fica convocado(a) para admissão o(a) candidato(a) 
classificado(a) no Concurso Público, Edital de Abertura 154/2022, 
para preenchimento da função/perfil: MEDICO / Médico psiquiatra 
da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão 
da Unicamp. Classificação - nome: 11° - MARJOURIE DRAGONI DE 
ARRUDA BISCARO. Para isso, no prazo de 5(cinco) dias úteis a contar 
desta publicação, o(a) candidato(a) deverá:

1 - Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar via e-mail 
docpaepe@unicamp.br as cópias dos documentos listados na página 
https://www.dgrh.unicamp.br/produtos/admissao-paepe/, bem como 
os documentos solicitados no item 15.2 do edital de abertura.

O não envio das cópias dos documentos no prazo estabelecido 
será considerado como desistência por parte do(a) interessado(a);

2 - Acessar http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.br/eSisla, 
clicar na aba "Ingressante" e enviar os laudos e informações neces-
sárias para atender aos itens 15.3 a 15.3.3 do edital de abertura.

 Fica convocado(a) para comparecer na UNICAMP o(a) 
candidato(a) classificado(a) no Concurso Público, Edital de Abertura 
1/2021, para preenchimento da função/perfil: BIOLOGISTA / Biolo-
gista da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e 
Extensão - junto à Unicamp. Classif. - Nome 10º - MARINA ELISA 
SINGARETE.

1 - Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar via e-mail 
docpaepe@unicamp.br as cópias dos documentos listados na página 
https://www.dgrh.unicamp.br/produtos/admissao-paepe/, bem como 
os documentos solicitados no item 10.2 do edital de abertura.

O não envio das cópias dos documentos no prazo estabelecido 
será considerado como desistência por parte do(a) interessado(a);

2 - Acessar http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.br/eSisla, 
clicar na aba "Ingressante" e enviar os laudos e informações neces-
sárias para atender aos itens 10.3 a 10.3.1 do edital de abertura

 Fica autorizada a prorrogação da admissão, por 30 (trinta) 
dias, de:

ALAN DOS SANTOS SILVERIO, RG nº 416990095, na função/per-
fil: PR ASS ADMINISTRATIVOS / Técnico em administração da Carreira 
de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão - Edital de 
Abertura de Concurso nº 120/2022.

AMANDA VASCONCELOS CAMPOS GOMES, RG nº 50840001, 
na função/perfil: PR ASS ADMINISTRATIVOS / Técnico em adminis-
tração da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e 
Extensão - Edital de Abertura de Concurso nº 120/2022.

DOUGLAS DA SILVA RUFINO, RG nº 583251481, na função/perfil: 
PR ASS ADMINISTRATIVOS / Técnico em administração da Carreira 
de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão - Edital de 
Abertura de Concurso nº 120/2022.

GRAZIELE FERNANDA HONORIO DE MORAES, RG nº 
334114810, na função/perfil: PR ASS ADMINISTRATIVOS / Técnico 
em administração da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, 
Pesquisa e Extensão - Edital de Abertura de Concurso nº 120/2022.

JULIANA CASTRO GONCALVES ARANHA, RG nº 47686642X, na 
função/perfil: PR ASS ADMINISTRATIVOS / Técnico em administração 
da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão 
- Edital de Abertura de Concurso nº 120/2022.

PATRICIA ALVES MACHADO, RG nº 35457114X, na função/perfil: 
PR ASS ADMINISTRATIVOS / Técnico em administração da Carreira 
de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão - Edital de 
Abertura de Concurso nº 120/2022.

PATRICIA SUZI KUSHI FUKAI, RG nº 409668862, na função/perfil: 
PR ASS ADMINISTRATIVOS / Técnico em administração da Carreira 
de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão - Edital de 
Abertura de Concurso nº 120/2022.

TAISE DE SOUZA ROMUALDO, RG nº 434046838, na função/per-
fil: PR ASS ADMINISTRATIVOS / Técnico em administração da Carreira 
de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão - Edital de 
Abertura de Concurso nº 120/2022.

 Retificando o título em nome de ANA MARIA DA CUNHA DA 
SILVA, RG 238746021, publicado no D.O.E. de 03-05-2024 para 
declarar que onde se lê: “Classificação - nome: 42° - ANA MARIA 
DA CUNHA DA SILVA”, leia-se: “Classificação na lista especial de 
candidatos autodeclarados negros (pretos e pardos) - nome: 3º – ANA 
MARIA DA CUNHA DA SILVA”.

 Fica autorizada a prorrogação da admissão, por 30 (trinta) 
dias, de:

MURILO THOME DE FALCO, RG nº 453274195, na função/perfil: 
PR ASS ADMINISTRATIVOS / Técnico em administração da Carreira 
de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão - Edital de 
Abertura de Concurso nº 120/2022.

 SECRETARIA GERAL
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE EDUCAÇÃO
EDITAL
A Direção da FACULDADE DE EDUCAÇÃO, através da Secretaria 

Geral, torna público o Processo Seletivo Sumário para admissão em 
caráter emergencial, por tempo determinado, de Professor Doutor, no 
nível MS-3.1, em RTC (Regime de Turno Completo – 24 horas sema-
nais), da Carreira do Magistério Superior, pelo regime da Consolida-
ção das Leis do Trabalho, vinculada ao Regime Geral de Previdência 
Social, nos termos do §13 do artigo 40 da Constituição Federal, por 
um período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, nas Áreas de 
Filosofia da Educação e História da Educação, para as disciplinas 
EL774 – Estágio Supervisionado I, EL874 – Estágio Supervisionado 
II e EL485 – Filosofia e História da Educação, junto ao Departamento 
de Filosofia e História da Educação, da Faculdade de Educação da 
Universidade Estadual de Campinas.

1. DA FUNÇÃO
1.1. O processo seletivo sumário se destina ao preenchimento de 

1 vaga temporária de Professor Doutor, nível MS-3.1, da Carreira do 
Magistério Superior, bem como as que vierem a surgir na Universida-
de, na mesma área, conforme a Deliberação CAD-A-03/18, durante o 
prazo de validade do processo.

1.2. Requisitos: ser portador do título de Doutor de validade 
nacional.

1.2.1. - É recomendável o título de doutor em Educação ou na 
área do edital.

1.3. Salário de Professor Doutor – nível MS-3.1 em RTC: R$ 
6.495,06 - (referência maio/2023).

1.4. A admissão se dará pelo regime da Consolidação das Leis 
do Trabalho e pelo Regime Geral de Previdência Social, nos termos do 
§13 do artigo 40 da Constituição Federal.

1.5. A admissão se dará com fundamento no inciso (parágrafo 
único – aposentadoria) do artigo 1º da Deliberação CAD-A-03/18, por 
prazo determinado de 365 dias, ou até que se realize concurso público 

5.1.5. A prova, que será lida em sessão pública pelo candi-
dato, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da Comissão de Seleção, ao se abrir a sessão;

5.1.6. Cada prova será avaliada pelos membros da Comis-
são de Seleção, individualmente.

5.2. A prova didática será pública, com a duração mínima 
de 40 (quarenta) e máxima de 60 (sessenta) minutos, e versará 
sobre o programa base do processo seletivo, nos termos do art. 
137, do Regimento Geral da USP.

5.2.1. A realização da prova didática far-se-á 24 (vinte e 
quatro) horas após o sorteio do ponto as quais serão de livre 
disposição do candidato, não se exigindo dele nesse período a 
realização de outras atividades.

5.2.2. O candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário.

5.2.3. O candidato poderá propor substituição dos pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do processo sele-
tivo, cabendo à Comissão de Seleção decidir, de plano, sobre a 
procedência da alegação.

5.2.4. Os candidatos que se apresentarem depois do horário 
estabelecido não poderão realizar as provas.

5.2.5. Se o número de candidatos o exigir, eles serão 
divididos em grupos de no máximo três, observada a ordem de 
inscrição, para fins de sorteio e realização da prova.

5.2.6. Quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, 
a Comissão de Seleção deverá interromper o candidato.

5.2.7. Se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 
40º minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota 
zero ao candidato na respectiva prova.

5.2.8. As notas da prova didática serão atribuídas após o 
término das provas de todos os candidatos.

6. As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

7. Para o cálculo da média de cada examinador, o quociente 
da divisão será a soma dos pesos das provas, sendo considera-
dos habilitados os candidatos que alcançarem nota mínima sete 
da maioria dos examinadores e observada a eventual aplicação 
da pontuação diferenciada nos termos ora especificados.

7.1. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
• PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas de 

todos os candidatos pretos, pardos ou indígenas que manifesta-
ram interesse em participar da pontuação diferenciada.

• MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilitados, 
ou seja, os que não atingiram a pontuação mínima referida 
neste Edital. Entende-se por “ampla concorrência” todos os can-
didatos que pontuaram e que não se declararam como pretos, 
pardos ou indígenas e aqueles que, tendo se declarado pretos, 
pardos ou indígenas, optaram por não participar da pontuação 
diferenciada.

• MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilitados.

7.2. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada às 
notas finais de pretos, pardos e indígenas é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
• NFCPPI é a nota final do processo seletivo, após a aplica-

ção da pontuação diferenciada e que gerará a classificação do 
candidato, limitada à nota máxima prevista em edital. Ao térmi-
no do processo seletivo, a nota final passa a ser considerada a 
nota simples do candidato.

• NSCPPI é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada.

7.3. Os cálculos a que se referem os subitens 7.1 e 7.2 
devem considerar duas casas decimais e frações maiores ou 
iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

7.4. A pontuação diferenciada (PD) prevista neste artigo 
aplica-se a todos os beneficiários habilitados, ou seja, aos que 
tenham atingido o desempenho mínimo estabelecido no edital 
do certame, considerada, para este último fim, a nota simples.

7.5. Na inexistência de candidatos beneficiários da pon-
tuação diferenciada entre os habilitados, não será calculada a 
pontuação diferenciada.

7.6. A pontuação diferenciada não será aplicada quando, 
na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), a MCPPI 
(pontuação média da concorrência PPI) for maior que a MCA 
(pontuação média da concorrência ampla).

8. A Comissão de Seleção deve definir o primeiro colocado 
pela maioria das indicações dos membros da Comissão. Excluído 
o primeiro colocado, a Comissão deverá, dentre os candidatos 
remanescentes, escolher o segundo colocado pela maioria das 
indicações de seus membros, e assim, sucessivamente.

9. Em caso de empate, a Comissão de Seleção procederá 
ao desempate com base na média global obtida por cada 
candidato.

10. O programa base do processo seletivo será o seguinte:
1. - Formação inicial de professores de Química
2. - Políticas públicas e o ensino de Química
3. - O estágio supervisionado e o ensino de Química no 

Ensino Médio
4. - A experimentação no ensino de Química no Ensino 

Médio
5. - Planejamento e currículo de Química no Ensino Médio - 

o que ensinar, por que ensinar
6. - Conteúdos de Química para o Ensino Médio - dificulda-

des para o ensino e a aprendizagem
7. - Materiais de apoio para o ensino de Química no Ensino 

Médio
8. - Concepções de ensino e aprendizagem e o ensino de 

Química
9. - Interdisciplinaridade e o ensino de Química
10. - A pesquisa como atividade docente no ensino de 

Química
11. É de responsabilidade do candidato o acompanhamento 

do andamento do processo seletivo, por meio de acesso ao link 
https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, à página institucional do 
IQ e às publicações no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

12. O não comparecimento do candidato às provas progra-
madas implicará automaticamente sua desistência do processo 
seletivo.

13. O relatório da Comissão de Seleção será apreciado 
pelo Conselho Técnico Administrativo (CTA) do IQ, para fins de 
homologação, após exame formal.

14. A contratação será por prazo determinado e vigorará a 
partir da data do exercício e até 31/07/2024, com possibilidade 
de prorrogações, desde que a soma dos períodos obedeça aos 
limites da legislação vigente à época de cada prorrogação e que 
estejam preenchidos os demais requisitos.

15. Os docentes contratados por prazo determinado fica-
rão submetidos ao Estatuto dos Servidores da Universidade 
de São Paulo e vinculados ao Regime Geral da Previdência 
Social – RGPS.

16. São condições de admissão:
I. Estar apto no exame médico pré-admissional realizado 

pela USP;
II. Ser autorizada a acumulação, caso o candidato exerça 

outro cargo, emprego ou função pública;
III. No caso de candidato estrangeiro aprovado no pro-

cesso seletivo e convocado para contratação, apresentar visto 
temporário ou permanente que faculte o exercício de atividade 
remunerada no Brasil.

Maiores informações, bem como as normas pertinentes ao 
processo seletivo, encontram-se à disposição dos interessados 
na Assistência Técnica Acadêmica do Instituto de Química da 
Universidade de São Paulo, e-mail assacad@iq.usp.br, telefone 
11 3091-3843, ou ainda à Avenida Professor Lineu Prestes, nº 
748, Bloco 06 superior, Sala 667, Butantã, São Paulo, SP, 05508-
000, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, das 9 às 16h.

VASCONCELOS SANCHES DE ARAÚJO [AC]; 3 - MARCELO CEC-
CONI PORTES [AC]; 4 - JONNATAN JULIVAL DOS SANTOS [PPI]; 5 
- LUIDGI GIORDANO [AC]; 6 - CAROLINA FERREIRA TORRES [PPI] 
e 7 - CLOVIS ANANIAS DA SILVA [PPI]. Para o referido processo 
seletivo, não houve inscrição indeferida. Na mesma reunião, o 
CTA aprovou a composição da Comissão de Seleção do Pro-
cesso Seletivo, assim constituída: Membro do Departamento de 
Química Fundamental: Profa. Dra. Liliana Marzorati – Professora 
Associada – Presidente. Suplentes do Departamento de Química 
Fundamental: Profa. Dra. Jany Hellen Ferreira de Jesus - Pro-
fessora Doutora; Prof. Dr. Gianluca Camilo Azzellini - Professor 
Doutor; Prof. Dr. Lucas Carvalho Veloso Rodrigues - Professor 
Doutor. Membros Titulares Externos: Profa. Dra. Iolanda Midea 
Cuccovia - Professora Associada - QBQ-IQ Profa. Dra. Maria 
Teresa Machini - Profa. Associada - QBQ/IQ. Membros Suplentes 
Externos: Profa. Dra. Daniela Ramos Truzzi - Professora Doutora 
- QBQ/IQ; Prof. Dr. Danilo Bilches Medina - Professor Doutor - 
QBQ/IQ. Profa. Dra. Sayuri Miyamoto - Professora Associada 
– QBQ-IQ; Prof. Dr. Fábio Luis Forti - Professor Associado - QBQ/
IQ. Membros Externos: Profa. Dra. Rita de Cassia Saraiva Nuno-
mura – Professora Associada – UFAM; Prof. Dr. Paulo Roberto 
Ribeiro de Jesus – Prof. Adjunto – UFBA - Membro PPI. Suplentes 
Externos: Prof. Dr. Danilo Bilches Medinas – Professor Doutor 
– QBQ/IQ; Profa. Dra. Flavia Carla Meotti – Professora Associa-
da – QBQ/IQ; Profa. Dra. Graziella Eliza Ronsein – Professora 
Associada – QBQ/IQ.

 Instituto de Química
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Edital ATAC/212024/iqusp
ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO
O Conselho Técnico-Administrativo do Instituto de Quí-

mica da Universidade de São Paulo torna público a todos os 
interessados que autorizou, na data de 22/04/2024, pelo prazo 
de 20 (vinte) dias, a abertura de inscrições no período das 9h 
(horário de Brasília) do dia 08/05/2024 às 15h (horário de Bra-
sília) do dia 27/05/2024, as inscrições para o processo seletivo 
para a contratação de 1 (um) docente por prazo determinado, 
como Professor Contratado III (MS-3.1), cargo/claro temporário 
nro. 1270133 (ref. efetivo nro. 1244418), com salário de R$ 
2.558,66 (referência: mês de maio de 2023), com jornada de 
12 (doze) horas semanais de trabalho, junto ao Departamento 
de Química Fundamental/Área de ENSINO DE QUÍMICA, nos 
termos da Resolução nº 8.362/2023, bem como da Resolução 
nº 7.354/2017 e dos princípios constitucionais, notadamente o 
da impessoalidade.

1. Os membros da Comissão de Seleção serão indicados 
pelo Conselho Técnico Administrativo (CTA) do IQ, após o tér-
mino do período de inscrições e de acordo com os termos da 
Resolução nº 7.354/2017.

2. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, 
no período acima indicado, devendo o candidato preencher os 
dados pessoais solicitados e anexar os seguintes documentos:

I. Documento de identidade oficial;
II. CPF (para candidatos brasileiros);
III. Prova de que é portador do título de Doutor, outorgado 

ou reconhecido pela USP ou de validade nacional.
2.1. Não serão recebidas inscrições pelo correio, e-mail, fax, 

ou qualquer outro meio.
2.2. No ato da inscrição, os candidatos com deficiência 

deverão apresentar solicitação para que se providenciem as 
condições necessárias para a realização das provas.

2.3. Para fins do inciso III, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor depender dessa providência no âmbito da 
Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já 
ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre tal 
homologação implicará o indeferimento de sua inscrição.

2.4. É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao , ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

2.5. É de integral responsabilidade do candidato a apresen-
tação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) e em 
arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de que, se 
não sanar durante o prazo de inscrições eventual irregularidade 
de upload de documento incompleto ou ilegível, sua inscrição 
será indeferida.

2.6. Não será admitida a apresentação extemporânea de 
documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

2.7. No ato da inscrição, o candidato que se autodeclarar 
preto, pardo ou indígena manifestará seu interesse em participar 
da pontuação diferenciada prevista no item 7 deste Edital.

2.8. Para que faça jus à bonificação a candidatos autodecla-
rados pretos e pardos, o candidato deverá possuir traços feno-
típicos que o caracterizem como negro, de cor preta ou parda.

2.9. A autodeclaração como preto ou pardo feita pelo can-
didato que manifestar seu interesse em participar da pontuação 
diferenciada será sujeita a confirmação por meio de banca de 
heteroidentificação.

2.10. Na hipótese de não confirmação da autodeclaração de 
pertença racial, o candidato será eliminado do processo seletivo 
e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua 
admissão ao serviço ou emprego público, após procedimento 
administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

2.11. Para confirmação da autodeclaração do candidato 
indígena será exigido, no ato da inscrição, o Registro Adminis-
trativo de Nascimento do Índio - Rani próprio ou, na ausência 
deste, o Registro Administrativo de Nascimento de Índio - Rani 
de um de seus genitores.

2.12. Situações excepcionais poderão ser avaliadas pelo 
Conselho de Inclusão e Pertencimento, que poderá admitir a 
confirmação da autodeclaração do candidato como indígena 
por meio de, cumulativamente, memorial e declaração de per-
tencimento étnico subscrita por caciques, tuxauas, lideranças 
indígenas de comunidades, associações e/ou organizações 
representativas dos povos indígenas das respectivas regiões, 
sob as penas da Lei.

3. O processo seletivo terá validade imediata, exaurindo-se 
com a eventual contratação do(s) aprovado(s).

4. Atribuição da função: o(s) candidato(s) aprovado(s), ao 
ser(em) contratado(s), deverá(ão) ministrar a(s) seguinte(s) 
disciplina(s):

• - QFL1706 – Estágio Supervisionado no Ensino de Química
• - QFL1702 – Instrumentação para o Ensino de Química I
• - QFL1705 - Projeto e pesquisa no Ensino de Química
5. A seleção será realizada seguindo critérios objetivos, por 

meio de atribuição de notas em provas, que serão realizadas em 
uma única fase, na seguinte conformidade:

I. Prova Escrita (peso 1)
II. Prova Didática (peso 2)
5.1. A prova escrita, que versará sobre o programa base do 

processo seletivo, será realizada de acordo com o disposto no 
artigo 139 e seu parágrafo único do Regimento Geral da USP.

5.1.1. A Comissão de Seleção organizará uma lista de dez 
pontos, com base no programa do processo seletivo e dela dará 
conhecimento aos candidatos, 24 (vinte e quatro) horas antes 
do sorteio do ponto, sendo permitido exigir-se dos candidatos a 
realização de outras atividades nesse período.

5.1.2. Sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova.

5.1.3. Durante sessenta minutos, após o sorteio, será 
permitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos de uso público, não em meio eletrônico, que o 
candidato tiver levado para o local da prova, do qual não lhe 
será permitido ausentar-se durante esse período.

5.1.4. As anotações efetuadas durante o período de con-
sulta poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser 
feitas em papel rubricado pela Comissão de Seleção e anexadas 
ao texto final.
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9.10. Ainda que não haja impugnação formal, o Diretor da 
Unidade poderá determinar ex officio, de forma fundamentada, 
a substituição de membro da Comissão caso tenha conhecimen-
to de causa de impedimento não declarada (verdade sabida). 
Com a nova publicação, observar-se-á o disposto nos itens 
anteriores desta cláusula.

9.11. Será considerada definitiva a Comissão Examinadora:
9.11.1. quando não tenha sido apresentada qualquer 

impugnação, com ou sem substituição ex officio;
9.11.2. se a impugnação apresentada não for acolhida;
9.11.3. se acolhida a impugnação, for definitivamente 

superada a falha.
9.12. A impugnação da Comissão Examinadora deverá 

ser realizada através do sistema de inscrições, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br dentro do prazo previsto 
no item 9.6.

10. PROVAS, REALIZAÇÃO, AVALIAÇÃO E JULGAMENTO
10.1. O concurso de provas e títulos constará de três fases:
10.1.1. prova escrita, de caráter classificatório.
10.1.1.1. É vedada a identificação dos candidatos nas 

provas escritas, devendo ser assegurado o sigilo mediante utili-
zação, nas folhas de prova, de número de identificação que será 
revelado aos integrantes da banca examinadora somente após 
a divulgação das respectivas notas.

10.1.2. prova didática, de caráter classificatório;
10.1.3.análise de Curriculum Lattes documentado, de cará-

ter classificatório.
10.2. O concurso poderá ser realizado, a critério da Unidade, 

de dois modos: presencial ou híbrido, que será divulgado quando 
da convocação para as provas.

10.2.1. O modo presencial será aplicado de acordo com 
as normas vigentes na Unesp e os candidatos e membros da 
Comissão Examinadora deverão estar presencialmente no local 
em que o concurso será realizado.

10.2.2. No modo híbrido serão adotados os seguintes 
critérios:

10.2.2.1. os candidatos, o presidente e os demais membros 
da Comissão Examinadora que pertençam à unidade de origem 
do concurso deverão, necessariamente, estar presencialmente 
nas dependências físicas onde o concurso será realizado;

10.2.2.2. os membros da Comissão Examinadora que sejam 
externos à Unesp, ou à unidade de origem do concurso, partici-
parão de forma remota, por meio de sistemas de videoconfe-
rência, ou outros meios eletrônicos de participação à distância.

§1° - Durante a realização da prova, caso seja verificado 
problema técnico que inviabilize a participação de membros 
da Comissão Examinadora externos à unidade de origem do 
concurso, em não havendo restabelecimento da conexão no 
prazo de trinta minutos, a etapa será suspensa, com convocação 
posterior de nova data.

§2° - Havendo o restabelecimento da conexão, a prova será 
retomada a partir da etapa em que houver ocorrido a interrup-
ção temporária ou, diante da impossibilidade de retomada, será 
integralmente refeita.

§3° - Serão preservadas as provas finalizadas antes de 
interrupção por problemas técnicos.

§4° - As ocorrências de problemas técnicos deverão ser 
registradas no relatório do concurso.

§5° - A análise e a avaliação realizadas de forma remota 
pelos membros externos da Comissão Examinadora ocorrerão 
nas mesmas condições oferecidas aos membros internos na 
forma presencial.

10.3. As provas só terão início depois de publicadas as 
decisões de recursos eventualmente interpostos contra o indefe-
rimento das inscrições.

10.3.1. Data, horário e local para a realização das provas 
deverão ser acompanhados pelo candidato por meio de Edital 
de Convocação a ser publicado no Diário Oficial do Estado - DOE 
e divulgado no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

10.3.2. No dia da realização das provas, o candidato 
deverá apresentar original de um dos seguintes documentos de 
identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Órgão ou 
Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS) física, Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilita-
ção, expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, 
Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polícias 
Militares e Corpos de Bombeiros Militares. Serão também acei-
tos digitalmente apenas a Carteira Nacional de Habilitação e 
Título de Eleitor, desde que o candidato apresente o documento 
DIRETAMENTE do aplicativo (prints e fotos dos documentos não 
serão aceitos).

10.4. Os critérios e respectivas pontuações de avaliação das 
provas, julgamento, classificação e desempate serão definidos 
pelo Conselho do Departamento de Ensino na Unidade Uni-
versitária, valendo-se de legislação específica, elaborada pela 
unidade e aprovada em Congregação, observadas as seguintes 
particularidades:

10.4.1. Nas duas primeiras fases do concurso, a avaliação 
de cada candidato constituirá ato privativo do integrante da 
Comissão, o qual deverá apresentar as suas notas de forma 
reservada à Presidência do órgão.

10.4.2. A abertura dos documentos de atribuição de notas 
será feita em reunião da Comissão e na presença de todos os 
seus membros titulares, depois de examinados todos os candi-
datos e esgotadas todas as fases.

10.4.3. A análise referida na terceira fase do concurso pode-
rá ser feita de forma consensual pelos membros da Comissão, 
antes da abertura das demais notas atribuídas às provas das 
fases precedentes, observados os critérios objetivos de pontua-
ção previstos em legislação específica da Unidade e previamente 
divulgados no edital do concurso.

10.4.4. Apuradas todas as notas, serão divulgadas as 
médias finais, na ordem de classificação.

10.4.4.1 Quando da publicação das médias finais, os candi-
datos terão acesso, via Sistema de Inscrições, no endereço ele-
trônico https://inscricoes.unesp.br, às planilhas de composição 
das notas de todos os candidatos.

10.4.5. O resultado do concurso será homologado pela 
Congregação da Unidade Universitária e publicado no Diário 
Oficial do Estado - DOE.

11. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
1º - Prova Escrita (Peso 1), de caráter classificatório, sem 

consulta, dissertativa, com duração de, no máximo, 120 (cento e 
vinte) minutos, com base no programa do concurso. Nela, serão 
considerados os seguintes critérios:

1. Planejamento e organização - até 2,50 pontos
2. Clareza expositiva - até 2,50 pontos
3. Domínio teórico e conceitual - até 2,50 pontos
4. Adequação e profundidade na abordagem do tema - até 

2,50 pontos
TOTAL - até 10,00 pontos
2º - Prova Didática (Peso 2), de caráter classificatório, que 

constará de aula teórica em nível de graduação, com duração de 
no mínimo 40 minutos e no máximo 60 minutos, sobre tema a 
ser sorteado com 24 horas de antecedência. Nela, serão consi-
derados os seguintes critérios:

Adequação ao tema - até 2,00 pontos
Domínio teórico e conceitual do assunto - até 2,50 pontos
Coerência e clareza - até 1,50 pontos
Organização e uso adequado dos recursos didáticos - até 

2,00 pontos
Adequação da bibliografia utilizada - até 2,00 pontos
TOTAL - até 10,00 pontos
3º - Prova de Títulos (Peso 1), de caráter classificatório, na 

qual serão considerados os seguintes critérios:
1 - Titulação - Até 4,00 pontos
Portadores do título de Pós-doutorado - 4,00 (quatro) 

pontos
Portadores do título de doutor em Psicologia ou áreas afins 

- 3,60 (três inteiros e seis décimos) pontos
Portadores do título de mestre com doutorado em anda-

mento em Psicologia ou áreas afins - 3,20 (três inteiros e dois 
décimos) pontos

5.2.1. quanto à comprovação da condição de estudante, de 
um dos seguintes documentos:

5.2.1.1. certidão ou declaração, expedida por instituição de 
ensino pública ou privada;

5.2.1.2. carteira de identidade estudantil ou documento 
similar, expedido por instituição de ensino pública ou privada, 
ou por entidade de representação discente;

5.2.2. quanto às circunstâncias previstas no item 5.1.2, 
deste Edital, do comprovante de renda ou de declaração, por 
escrito, da condição de desempregado.

5.3. 5.3. O candidato que tiver interesse na redução da 
taxa de inscrição, deverá acessar nos 05 (cinco) primeiros dias 
do período de inscrição, de 0h do dia 10/05/2024 às 23h59 do 
dia 14/05/2024, observado o horário de Brasília, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br (no campo “Outros”, do 
formulário de inscrição), ler e aceitar o requerimento.

5.3.1. O candidato deverá atestar a veracidade das infor-
mações documentais no requerimento de redução de taxa, sem 
prejuízo de eventual apresentação dos originais caso a Unesp 
entenda necessário. Em caso de declaração falsa, haverá san-
ções administrativas, civis e penais.

5.4. Somente serão aceitos os documentos dos quais cons-
tem todos os dados necessários à sua perfeita análise.

5.5. O deferimento ou indeferimento das solicitações de 
redução de taxa de inscrição será disponibilizado no local das 
inscrições no dia 16/05/2024, a partir das 09 horas e, no caso de 
indeferimento, o prazo para interposição de recurso será de 03 
(três) dias contando a data de divulgação.

6. DA CANDIDATA LACTANTE
6.1 No momento da inscrição, deverá ser informada, pela 

candidata lactante de filho de até 6 (seis) meses de idade, a 
necessidade de amamentação durante a realização da prova 
escrita.

6.1.1. A data de nascimento da criança deverá ser informa-
da no momento de realização da inscrição.

6.2. Antes do horário de início da prova escrita, informar o 
horário previsto de saída da prova para amamentação.

6.3. Caberá à candidata lactante designar um acompanhan-
te, maior de idade, para ser responsável pela criança, o qual 
será conduzido, antes do horário de início da prova escrita, para 
aguardar em uma sala reservada para tal fim.

6.4. O acompanhante estará submetido a todas as normas 
constantes deste Edital, inclusive à apresentação de documento 
oficial de identificação e à proibição de utilização de equipa-
mentos eletrônicos.

6.5. É proibida a permanência da candidata com a criança 
no local de realização da prova escrita.

6.6. A Faculdade de Ciências e Letras de Assis não disponi-
bilizará acompanhante para a guarda da criança.

6.7. No momento da amamentação:
6.7.1. a candidata será conduzida para um lugar reservado 

para tal finalidade, devendo ser acompanhada por um fiscal;
6.7.2. o material de prova deverá permanecer no local de 

realização da avaliação;
6.7.3. é vedada a presença do acompanhante da criança.
6.8 É vedada a comunicação entre a candidata e o acom-

panhante no decorrer do período de aplicação da prova escrita.
6.9 O período de amamentação será contabilizado para fins 

de compensação do tempo de duração da prova da candidata.
6.10 Excetuada a situação prevista nesta seção “Da Can-

didata Lactante”, não será permitida a permanência de criança 
ou de adulto de qualquer idade nas dependências do local de 
realização da prova, sob pena de eliminação da candidata do 
certame.

7. CONDIÇÃO ESPECIAL/PESSOA COM DEFICIÊNCIA
7.1. O candidato que se identifica como pessoa com 

deficiência deverá, no ato de inscrição, fazer essa declaração 
e apresentar laudo médico legível atestando a espécie, o grau 
ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, 
bem como a causa da deficiência. O laudo deve ser anexado 
ao pedido de condição especial do candidato, no formato PDF 
(Portable Document Format), com limite de 200MB por arquivo.

7.2. No ato da inscrição, o candidato deverá especificar no 
formulário eletrônico disponível no endereço: https://inscricoes.
unesp.br, campo informações complementares, os recursos 
necessários para assegurar a adaptação da sua prova, bem como 
dilação do tempo da prova escrita.

7.3. O candidato que, dentro do período de inscrições, 
deixar de atender ao estabelecido no item 7.2. não será con-
siderado pessoa com deficiência e não poderá interpor recurso 
em favor de sua situação, bem como não terá sua prova especial 
preparada ou as condições especiais providenciadas, seja qual 
for o motivo alegado.

7.4. O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará 
sujeito à análise da razoabilidade e viabilidade do solicitado.

8. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
8.1. Findo o prazo previsto no item 2.1, a Comissão Exami-

nadora, em 2 (dois) dias úteis depois de publicado no Diário Ofi-
cial do Estado-DOE e divulgado no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br/ o ato formal de sua constituição, decidirá 
acerca das inscrições efetuadas, divulgando o ato decisório no 
endereço eletrônico indicado no edital, com esclarecimentos 
acerca dos recursos regimentais cabíveis para a hipótese de 
indeferimento.

8.1.1. As inscrições que não se enquadrarem nas exigências 
estabelecidas no edital de abertura de inscrição serão indeferi-
das e publicadas no DOE, juntamente com as deferidas.

8.1.2. O candidato poderá requerer através do endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br, no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, após a data da publicação a que se refere o item 8.1, 
reconsideração quanto ao indeferimento de sua inscrição, que 
será apreciada pela Congregação da Unidade Universitária, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
prazo final de recurso.

8.1.3. Após transcorridos os prazos recursais, será divulgada 
a lista definitiva dos inscritos.

9. COMISSÃO EXAMINADORA
9.1. As provas serão avaliadas por Comissão Examinadora 

especialmente criada para o certame.
9.2. A Comissão Examinadora será indicada pelo Conselho 

do Departamento de Ensino e constituída por ato formal da 
Congregação da Unidade Universitária depois de encerradas 
as inscrições.

9.3. A Comissão será integrada por 6 (seis) docentes (3 
membros titulares e 3 suplentes) da área ou disciplina objeto 
do concurso e com titulação igual ou superior àquela exigida 
dos candidatos.

9.4. A composição da Comissão Examinadora será divulga-
da no endereço eletrônico da universidade, paralelamente ao 
hiperlink de acesso ao edital do concurso, com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias da realização da primeira prova.

9.5. Os membros da Banca Examinadora não deverão ter 
conflitos de interesse, de acordo com a Portaria Unesp 63/2023.

9.6. No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulga-
ção da lista definitiva dos inscritos (não computado o dia da 
publicação) poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, 
impugnação ao nome de um ou mais membros, titulares ou 
suplentes, exclusivamente para apontar, de forma fundamenta-
da, a existência de causa de impedimento.

9.7. Terá legitimidade para apresentar a impugnação:
9.7.1. qualquer candidato com inscrição deferida;
9.7.2. membro da Congregação da Unidade Universitária;
9.7.3. membro da própria Comissão.
9.8. A impugnação será julgada pelo Diretor da Unidade, no 

prazo de até 2 (dois) dias, em decisão fundamentada.
9.9. Se acolhida a impugnação, competirá ao Diretor 

da Unidade, de imediato, substituir o membro da Comissão 
Examinadora, respeitadas as mesmas exigências da formação 
original e renovada a possibilidade de impugnação a partir da 
publicação do ato.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ASSIS
 Faculdade de Ciências e Letras de Assis
 EDITAL Nº 193/2024 - Faculdade de Ciências e Letras de 

Assis
(PROCESSO Nº 339/2024)
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 

522/2023-RUNESP de 06/12/2023, publicado em 07/12/2023, 
e Despacho nº 98/2024-RUNESP de 09/04/2024, publicado em 
10/04/2024, e com base na Resolução UNESP nº 58/2018 e alte-
rações posteriores e Portaria UNESP nº 66/2022, as inscrições 
do concurso público de Provas e Títulos para contratação de 2 
PROFESSORES SUBSTITUTOS, por prazo determinado, em caráter 
emergencial, para atender excepcional interesse público, no 2º 
semestre letivo de 2024, em 12 horas semanais de trabalho, sob 
o regime jurídico da CLT e legislação complementar, na área de 
conhecimento: Psicologia, subárea de conhecimento: Psicologia 
Social, no conjunto de disciplinas “Ênfase 3: Psicologia Social e 
Educacional nos Países da América Latina: Teorias, Prática Pro-
fissional e Políticas Públicas” e “Modelos de Subjetivação nas 
Culturas Moderna e Pós-Moderna”, junto ao Departamento de 
Psicologia Social da Faculdade de Ciências e Letras do Campus 
de Assis.

O contratado deverá exercer as atividades de docência em 
cursos de graduação nos períodos diurno e/ou noturno, depen-
dendo das necessidades do Departamento.

1. REMUNERAÇÃO
1.1. O salário de Professor Substituto é de R$ 1.829,31, cor-

respondente à referência MS-2, em 12 horas semanais, acrescido 
de benefícios regulamentados internamente.

1.2. Caso o candidato tenha título superior ao exigido, o 
salário será correspondente à titulação.

1.3. Por tratar-se de contratação em caráter emergencial 
e temporária, ainda que o candidato venha a obter titulação 
acadêmica superior após a assinatura do contrato, esta não será 
considerada para fins de aumento salarial.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, no endereço 

eletrônico https://inscricoes.unesp.br, no período das 00hs do 
dia 10/05/2024 às 17hs do dia 27/05/2024, observado o horário 
de Brasília.

2.2. O candidato deverá preencher o formulário eletrônico e 
realizar o pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 192,00, 
por meio de transferência/depósito bancário na Conta Corrente 
da UNESP - Banco do Brasil - 001 - agência: 6570-6 - Conta 
Corrente: 130281-7 – UNESP - CNPJ: 48.031.918/0006-39.

2.3. A inscrição só será validada mediante pagamento do 
valor total da respectiva inscrição no prazo final do período 
indicado no item 2.1.

2.4. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição deverá se inscrever nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

2.5. Não haverá reserva de percentual de que trata a Lei 
Complementar 638/1992 em razão do número de vagas.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em curso superior de 

Psicologia ou áreas afins que tenham, no mínimo, título de 
Mestre em Psicologia ou áreas afins, da(s) disciplina(s) que 
pretendem lecionar.

3.1.1. Os diplomas de graduação com validade nacional 
ou os obtidos no exterior serão aceitos para fins de inscrição;

3.1.1.1. Os diplomas de graduação obtidos no exterior 
deverão estar revalidados por Universidades Públicas, aten-
dendo os termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional – LDB nº 9.394/1996;

3.1.2. Os títulos de Mestre, de Doutor e de Livre-docente 
serão aceitos para inscrição obedecendo aos seguintes dispo-
sitivos:

3.1.2.1. os diplomas de Mestrado e de Doutorado serão 
aceitos, quando obtidos em cursos de pós-graduação recomen-
dados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacional de 
Educação (CNE);

3.1.2.2. os diplomas de Mestrado e de Doutorado obtidos 
no exterior serão aceitos, desde que estejam reconhecidos e 
registrados por universidades que possuam cursos de pós-gra-
duação recomendados pela CAPES e autorizados pelo Conselho 
Nacional de Educação (CNE).

3.1.2.3. os títulos de pós-graduação stricto sensu (mestrado 
e doutorado) obtidos por instituições de ensino superior estran-
geiras de curso na modalidade de Educação à distância (EAD) 
não são passíveis de equivalência.

3.1.2.4. o título de Livre-docente obtido fora da Unesp será 
aceito, devendo ser reconhecida sua equivalência aos títulos 
conferidos pela Unesp.

3.1.2.5. O atendimento aos itens 3.1.1 e 3.1.2 é condição 
para a continuidade do vínculo docente com a Unesp.

3.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com passaporte, entretanto, por ocasião da 
contratação deverá comprovar, ser portador de visto permanente 
ou a cédula de identidade com visto temporário com prazo de 
validade compatível. Caso ainda não possua, deverá apresentar 
no prazo de 30 (trinta) dias, cópia simples do protocolo do 
pedido de visto temporário.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1. Para a confirmação da inscrição, o candidato deverá 

preencher o formulário de inscrição, indicando nome completo, 
número da cédula de identidade, data de nascimento, filiação, 
naturalidade, estado civil, residência, profissão e endereço 
eletrônico, anexando, em formato “Portable document format” 
(PDF), frente e verso, os documentos abaixo:

4.1.1. Pelo menos um dos seguintes documentos de iden-
tificação com foto: cédula de identidade; carteira nacional de 
habilitação; cédula de identidade de estrangeiro com visto 
permanente ou temporário e na falta desta, o passaporte, no 
caso de candidato estrangeiro;

4.1.2. comprovante de graduação em curso superior de Psi-
cologia ou áreas afins, bem como de ser portador, no mínimo, do 
título de Mestre em Psicologia ou áreas afins, da(s) disciplina(s) 
que pretendem lecionar, ou cópia da ata de defesa da tese, 
condicionada a apresentação do título homologado, na ocasião 
da contratação. (quando for o caso).

4.1.3. nos casos de transferência ou depósito bancário, o 
candidato deverá anexar o comprovante da operação bancária 
na área do candidato do sistema de inscrições no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br/

4.1.4. Curriculum Lattes documentado das atividades rea-
lizadas, (inclusive com o histórico escolar - graduação e pós-
-graduação do candidato) no qual sejam indicados os trabalhos 
publicados e todas as demais informações que permitam cabal 
avaliação do mérito do candidato.

4.1.5. Os candidatos estrangeiros podem se cadastrar no 
site da Plataforma Lattes, do Conselho Nacional de Desenvolvi-
mento Científico e Tecnológico.

4.2. No ato da contratação, a apresentação das vias ori-
ginais da documentação mencionada neste edital poderá ser 
solicitada.

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinqüenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

5.1.1. sejam estudantes, assim considerados os que se 
encontrem regularmente matriculados em curso superior, em 
nível de graduação ou pós-graduação.

5.1.2. percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresen-
tação, pelo candidato, no ato da inscrição:

Programa:
A disciplina de estágio supervisionado I desenvolverá o tema 

Profissão Docente e Memória Educacional tendo em vista compreen-
der as condições de exercício da docência em seus aspectos pedagó-
gico-curriculares e as mudanças que a atividade docente tem sofrido 
contemporaneamente. Está organizada em 7 unidades temáticas:

I. Memórias e Histórias da Profissão Docente
II. Memória e Experiência Docente
III. Associativismo Docente
IV. O cuidado como forma da relação adulto-criança
V. História da formação docente
VI. Ciclos de vida profissional
VII. Histórias de vida como prática de formação
EL 874 - ESTÁGIO SUPERVISIONADO II
Ementa:
Imersão no campo de trabalho, que propicie ao professor, em 

formação inicial, o contato com experiências, práticas e conhecimentos 
de natureza profissional, tanto na escola quanto em espaços educati-
vos não escolares. Conhecer as características das instituições educati-
vas no contexto socioeconômico cultural brasileiro, articulando as dife-
rentes formas de ensino-aprendizagem, de gestão e de organização.

Objetivos:
Possibilitar aos/às estudantes contato com o trabalho docente 

em suas diferentes dimensões, conhecendo melhor o ambiente da 
escola e/ou de outros espaços educativos, e suas vinculações com a 
sociedade e a política educacional vigentes. Para tanto, dever- se-á 
conhecer mais sobre: as características gerais desse trabalho, seus 
fundamentos sociais e históricos, o público dessa educação, as 
condições de trabalho dos/as profissionais, os processos de ensino-
-aprendizagem, as dimensões de organização, planejamento, gestão 
e avaliação do ensino.

Programa:
- Apresentação do programa
- Orientações sobre o planejamento e sobre locais de estágio
- Formação política e o trabalho do/a professor/a
- Concepções e debates internacionais que orientam a política 

educacional
- As tecnologias na educação, seus significados e mudanças no 

trabalho docente
- Mudanças recentes no trabalho docente: podemos falar em 

“uberização”?
- Ensino remoto, pandemia, tecnologias: o trabalho docente pode 

ser substituído por máquinas?
- Orientações para elaboração do Relatório Final de estágio
- Seminários
EL485 - Filosofia e História da Educação
1. Ementa:
Introdução à Filosofia e História da Educação, consideradas à luz 

de suas diferenças frente à Ciência e à Pedagogia: estudo e discussões 
das origens históricas da Filosofia e dos processos, narrativas e ideias 
que se relacionam com as configurações assumidas pela Educação 
no Brasil, principalmente em seu período de formação. Estudo das 
transformações históricas da sociedade e da educação brasileira com 
ênfase nas principais concepções filosóficas presentes no pensamento 
educacional brasileiro.

2. Objetivos:
- Apresentar os fundamentos epistemológicos e políticos da área 

temática da Filosofia e da História da Educação. Introduzir o licencian-
do na reflexão filosófica e histórica do fenômeno educacional, deline-
ando seu campo de investigação e sua natureza científica e política.

- Desenvolver reflexões que possibilitem a compreensão do pro-
cesso educacional brasileiro, a partir de seus principais movimentos 
históricos, articulando-os com a construção social das teorias peda-
gógicas dominantes, proporcionando a qualificação e a formação 
geral do educador.

- Apresentar diretrizes para uma atuação crítica frente à realida-
de histórica e às matrizes institucionais da Educação brasileira.

Programa:
I. Filosofia e História da Educação: estatuto epistemológico e 

contexto histórico- político do fenômeno educacional. A Educação 
como campo de investigação nas Ciências Humanas. Educação, 
Sociedade e Cultura. Origens históricas das instituições educacionais: 
Ponce,Luzuriaga e Manacorda.Filosofia e Educação: conceitos básicos 
e matrizes interpretativas; II. Educação e Escolarização: matrizes, 
conceitos e contradições. A emergência da escola nas sociedades 
escravistas antigas. Educação e Escola: sentido lato e estrito. A 
Paideia Grega e a Paideia Cristã. Educação, Escola e Modernidade. 
Educação e Economia; III. Filosofia, História e Educação no Brasil. 
Fundamentos filosóficos e marcos históricos da educação brasileira. 
A organização do sistema educacional-escolar até 1930. Tendências 
filosóficas e diretrizes institucionais e culturais da educação brasileira 
no modelo agrário-exportador. IV. A Educação Brasileira no século 
XX e XXI. Industrialização, escolarização e urbanização pós-1930. 
A modernização conservadora da sociedade brasileira. Educação 
Escolar e Marginalização Social. V. Educação e Globalização: desafios 
e perspectivas. O ensino público no Brasil e o desenvolvimento social. 
A reforma educacional neoliberal (1996- 2006). A educação como 
processo de emancipação humana e como Direito. Direito à Educação 
e a Educação como Direito. Educação e Modernização da produção. 
A educação como direito subjetivo e social (2007-2014). A BNCC de 
2017 e as duas políticas públicas, duas pedagogias e dois projetos 
sociais em disputa política no Brasil.

(Processo nº 19-P-51461/2023)
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
CENTRO DE ENSINO DE LÍNGUAS
COMUNICADO
A Coordenação do Centro de Ensino de Línguas da Universidade 

Estadual de Campinas, através da Secretaria Geral, torna pública a 
Homologação do Resultado Final do Processo Seletivo Público Sumá-
rio para admissão de 01 (um) Docente em Ensino de Línguas (DEL) 
– Categoria I Nível A, da carreira DEL, em jornada de 40 horas sema-
nais, pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho, vinculada ao 
Regime Geral de Previdência Social, nos termos do § 13 do artigo 
40 da Constituição Federal, por um período de 180 (cento e oitenta) 
dias ou até o retorno do docente substituído, na área de Espanhol, 
para as disciplinas LA119, LA129, LA219, LA319 e LA419 tendo sido 
aprovados os três primeiros candidatos, pela ordem de classificação: 
1º) DAVID ALONSO BUENO BAENA; 2º) GUILHERME MEDEIROS; 3º) 
VERÓNICA DIANA CARDOZO.

Edital de Abertura publicado no D.O.E. de 21 de março de 2024, 
Seção III, página 222 (Proc. n° 01-P-08554/2024).

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE PIRACIBA
COMUNICADO
Concurso público para obtenção de título de Livre Docente na 

Área de Bioquímica, nas disciplinas DB-011- Biociências I, DB-021 - 
Biociências II, DM-011 - Cárie I, DM-021 - Cárie II, DM-031 - Cárie 
III, DM-035 - Periodonto I, do Departamento de Biociências, da 
Faculdade de Odontologia de Piracicaba, da Universidade Estadual 
de Campinas. O concurso, de que se trata o presente Edital, será 
realizado no dia 12 de junho de 2024, com início às 8 horas, com 
o uso de tecnologias de informação/videoconferência, conforme a 
Deliberação CONSU-A-060/2020, com o seguinte calendário fixado 
para realização das provas:

Dia 12 de junho - quarta-feira
- 08h00 - Instalação da Comissão Julgadora e apresentação 

do candidato
- 08h15 - Prova Didática
- 09h15 - Prova de Arguição da tese e do Conjunto da Produção 

Científica, Artística ou Humanística do candidato
- Prova de Títulos: após a prova de arguição, em sessão reserva-

da, sem a presença do candidato
- 15h00 - Sessão pública para a divulgação do resultado final e 

atribuição das notas pela Comissão Julgadora
O calendário de provas poderá sofrer alterações conforme 

andamento dos trabalhos.
A Comissão Julgadora estará constituída pelos seguintes Profes-

sores Doutores: Membros Titulares: Sérgio Roberto Peres Line, Ricardo 
Della Coletta, José Mauro Granjeiro, Cecília Claudia Costa Ribeiro de 
Almeida e Carlos Alberto Feldens. Membros Suplentes: Renata Cunha 
Matheus Rodrigues Garcia, Deborah Queiroz de Freitas França, Fausto 
Medeiros Mendes, Ana Paula Pires dos Santos e Mariana Minatel 
Braga Fraga.

Ficam, pelo presente Edital, convocados os membros da Comis-
são Julgadora e o candidato inscrito, com inscrição aprovada: Antônio 
Pedro Ricomini Filho.

(Processo nº 06-P-40590/2023)


